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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre o Programa de 

Proteção e Incentivo a Relatos de Informações de Interesse Público. 

 

DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO E INCENTIVO A RELATOS DE INFORMAÇÕES 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 2º. Este Título estabelece normas gerais sobre o Programa 

Nacional de Proteção e Incentivo a Relatos de Informações de Interesse Público no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

com o fim de assegurar a participação da sociedade no relato de informações em 

defesa do interesse público. 

§ 1º Subordinam-se às normas gerais do programa de que trata o 

caput, além dos órgãos da administração direta: 

I – os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

II – o Ministério Público da União e dos Estados, e o Conselho 

Nacional do Ministério Público. 

§ 2º É faculdade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a 

criação do sistema de incentivo previsto neste Título. 

Art. 3º. Toda pessoa natural tem o direito de relatar às Comissões de 

Recebimento de Relatos, constituídas nos termos deste Título, a ocorrência de 

ações ou omissões que: 

I – configurem o descumprimento de dever legal ou regulamentar; 

II – atentem contra: 

a) os princípios da administração pública, o patrimônio público, a 

probidade administrativa e a prestação de serviços públicos; 

b) os direitos e garantias fundamentais e demais direitos humanos, 

inclusive os decorrentes do disposto no art. 5º, § 2º, da Constituição Federal; 
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c) a organização e o exercício dos direitos sociais, de nacionalidade 

e políticos, e as relações de trabalho; 

d) a ordem econômica e tributária e o sistema financeiro; 

e) o meio-ambiente, a saúde pública, as relações de consumo e a 

livre concorrência; 

f) bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, a ordem urbanística e o patrimônio cultural e social. 

Parágrafo único. Considera-se reportante a pessoa natural que 

relatar informações fundadas em elementos suficientes que permitam concluir, de 

forma razoável, pela ocorrência das ações ou omissões previstos neste artigo. 

Seção II 

Das comissões de recebimento de relatos 

Art. 4º. Incumbe às Comissões de Recebimento de Relatos dos 

órgãos e entidades receber e processar os relatos de informações de interesse 

público. 

Art. 5º. As Comissões de Recebimento de Relatos serão instaladas, 

preferencialmente, na estrutura de unidades de ouvidoria ou correição preexistentes, 

e serão constituídas por servidores ou empregados públicos estáveis e com 

formação e experiência profissional em atividades de monitoramento, fiscalização e 

correição. 

§ 1º Os membros das Comissões de Recebimento de Relatos serão 

investidos em mandato, com duração não inferior a dois anos, cujo termo final não 

deverá coincidir com o do mandato de outros membros e da autoridade que os 

nomeou. 

§ 2º Aos membros das Comissões de Recebimento de Relatos são 

asseguradas as mesmas garantias ao reportante estabelecidas neste Título, e as 

previstas em lei para o representante de entidade sindical. 

Art. 6º. As atividades das Comissões de Recebimento de Relatos 

são consideradas serviço essencial para o exercício dos direitos de cidadania, da 

liberdade de expressão, de acesso à informação, e para o cumprimento do dever 

legal de transparência pública. 

Art. 7º. As Comissões de Recebimento de Relatos deverão ser 

constituídas de modo a assegurar, entre outros, os seguintes padrões mínimos de 

serviço: 
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I – ampla divulgação da sua existência e dos meios de acesso aos 

serviços de protocolo de relatos, assegurando-se, inclusive, o acesso digital por 

meio dos sítios dos órgãos ou entidades na rede mundial de computadores; 

II – registro e processamento dos relatos, assegurando-se ao 

reportante o acesso a informações sobre o encaminhamento do relato e os 

procedimentos instaurados, e ciência sobre o resultado da apuração, ressalvadas as 

informações protegidas por sigilo; 

III – recebimento e processamento dos relatos com a preservação 

da identidade do reportante, quando requerida, ressalvadas as exceções previstas 

neste Título; 

IV – publicação anual de dados e estatísticas sobre o desempenho 

do respectivo Programa; 

V – canal de comunicação para a solução de dúvidas sobre o 

Programa e procedimentos para a apresentação de relatos; 

VI – disponibilização de manual sobre o Programa, com informações 

sobre os requisitos para o recebimento de relatos e os critérios mínimos ou 

indicativos de relevância estabelecidos pelo órgão ou entidade, com demonstração 

da forma de apuração; 

VII – permanente identificação dos membros da Comissão de 

Recebimento de Relatos perante o reportante. 

Art. 8º. São atribuições das Comissões de Recebimento de Relatos, 

dentre outras: 

I – receber do reportante o relato de informações sobre as 

ocorrências previstas no art. 3º; 

II – analisar a razoabilidade do relato e determinar medidas para a 

sua apuração ou arquivamento; 

III – adotar as medidas cabíveis para apuração das ocorrências 

relatadas, requerendo à unidade de fiscalização do órgão ou entidade, em decisão 

fundamentada, a instauração do respectivo procedimento fiscalizatório, no prazo de 

até trinta dias, contado da data do recebimento da comunicação enviada pela 

Comissão; 

IV – adotar as medidas cabíveis para apuração das ocorrências 

relatadas, requerendo à unidade correcional do órgão ou entidade manifestação 

sobre a instauração de sindicância ou processo disciplinar, no prazo de até trinta 

dias, contado da data do recebimento da comunicação enviada pela Comissão, se o 
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relato envolver a autoria ou participação de servidor ou empregado público, agente 

público, agente político ou outro ocupante de função pública em irregularidade ou 

ilícito; 

V – analisar requerimentos de medidas de proteção, determinando 

ao órgão ou entidade e, quando necessário, requerendo a outras autoridades, 

inclusive policiais, que adotem medidas para proteção da integridade física, 

psicológica e funcional do reportante; 

VI – solicitar a cooperação de outros órgãos ou entidades para os 

fins previstos neste Título, observadas as medidas para preservação da identidade 

do reportante; 

VII – analisar requerimentos do reportante para revisão dos 

percentuais e valores de retribuição fixados pela autoridade fiscalizadora ou 

correcional; 

VIII - manter interlocução permanente com o reportante e 

intermediá-la com outros órgãos ou entidades, quando necessária; 

IX – requerer a revisão ou homologação das decisões referidas nos 

incisos III e IV deste artigo, e no art. 23, §§ 2º a 4º; 

X – instaurar e processar sindicância para apurar a prática de ato 

atentatório ao Programa; 

XI – decidir, assegurada a ampla defesa, a sindicância a que se 

refere o inciso X quanto a atos praticados por pessoas jurídicas de direito privado ou 

trabalhadores da iniciativa privada, ou, relativamente a ato praticados por servidor ou 

empregado público, quando a pena aplicável seja advertência ou suspensão por até 

trinta dias; 

XII – determinar as medidas de proteção necessárias à prevenção, 

cessação ou correção de ato de retaliação; 

XIII – atuar como amicus curiae em processo judicial no interesse da 

aplicação das medidas de proteção e incentivo do Programa. 

§ 1º A Comissão de Recebimento de Relatos preservará a 

identidade do reportante na comunicação de relatos a autoridades fiscalizadoras ou 

correcionais. 

§ 2º Quando direcionadas a outros órgãos ou entidades, a 

comunicação de que trata o § 1º será feita, quando possível, às respectivas 

Comissões de Recebimento de Relatos. 
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Art. 9º. Além de suas atribuições legais, às Comissões de 

Recebimento de Relatos do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 

Nacional do Ministério Público incumbe revisar, no âmbito de suas atribuições, os 

atos praticados pelas demais Comissões de Recebimento de Relatos, inclusive em 

relação às penalidades previstas no inciso I do art. 42. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste Capítulo, os órgãos e 

entidades deverão assegurar o acesso direto das Comissões de Recebimento de 

Relatos a seus dirigentes ou a quem estes designarem formalmente, e a suas 

unidades de auditoria e integridade, para a adoção de providências a respeito das 

informações relatadas. 

Art. 10. Para o recebimento e processamento de relatos e inclusão 

do reportante no Programa, os órgãos ou entidades poderão estabelecer critérios 

mínimos ou indicativos de relevância, que: 

I – serão determinados com base em dados estatísticos e em 

observação às prioridades do órgão ou entidade, seus recursos humanos e 

materiais, sua capacidade operacional e os resultados regionais anuais das 

unidades de fiscalização; 

II – serão utilizados como parâmetro para rejeitar os relatos de 

ocorrências consideradas de menor expressão para o órgão ou entidade, a fim de 

priorizar suas atividades e direcioná-las ao esclarecimento de informações de maior 

importância; 

III – não poderão ser utilizados como justificativa para a não 

apuração de ocorrências sobre ilícitos que envolvam a autoria ou participação de 

servidor, empregado ou agente público, agente político ou outro ocupante de função 

pública. 

§ 1º A Comissão poderá rejeitar e determinar o arquivamento de 

relatos que não apresentem elementos suficientes e razoáveis para seu 

encaminhamento à autoridade fiscalizadora ou correcional ou que indiquem a 

intenção do reportante de ofender pessoas ou denegrir instituições. 

§ 2º Os relatos arquivados pelas Comissões receberão o tratamento 

previsto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 11. O relato apresentado pelo reportante à Comissão de 

Recebimentos de Relatos conterá elementos suficientes que indiquem a ocorrência 

dos atos ou omissões relatados e a identificação dos envolvidos. 
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Parágrafo único. Entende-se por elementos suficientes as 

informações, indícios e provas considerados confiáveis, verossímeis e 

potencialmente relevantes para o esclarecimento das ocorrências relatadas. 

Art. 12. A Comissão de Recebimento de Relatos, em decisão 

fundamentada: 

I – rejeitará o relato que não atender aos critérios mínimos ou 

indicativos de relevância ou não contiver elementos suficientes para ser 

encaminhado à apuração, e determinará seu arquivamento; 

II – ao verificar que o relato atende aos critérios mínimos ou 

indicativos de relevância e concluir, preliminarmente, de forma razoável, que os 

elementos apresentados pelo reportante são suficientes e indicam a possível prática 

das ações ou omissões relatados, recebê-lo-á e o encaminhará à autoridade 

fiscalizadora ou correcional competente para apuração. 

§ 1º Entende-se por razoável a conclusão que um observador 

desinteressado obtém da análise dos fatos informados e que permite constatar, 

preliminarmente, a possível ocorrência da ação ou omissão relatada. 

§ 2º Recebido o relato, as informações relatadas passam a ser 

consideradas de interesse público, assegurando-se, ao reportante, o acesso às 

medidas de proteção e incentivo do Programa. 

§ 3º A decisão da Comissão de Recebimento de Relatos deverá ser 

comunicada ao reportante. 

§ 4º O arquivamento de relato sem apuração das informações 

relatadas não impede o exercício regular da atividade fiscalizadora ou correcional do 

órgão ou entidade. 

Art. 13. O reportante poderá relatar a ocorrência aos órgãos 

referidos no art. 9º, de acordo com suas atribuições: 

I – quando houver fundado receio do envolvimento de servidor, 

empregado, agente público, agente político ou outro ocupante de função pública do 

órgão ou entidade que inicialmente rejeitar ou receber o relato com as ações ou 

omissões relatadas; 

II – na ausência de apreciação definitiva, no prazo de até seis 

meses, dos procedimentos fiscalizatórios ou correcionais instaurados com 

fundamento em relatos encaminhados pela Comissão de Recebimento de Relatos. 

§ 1º O reportante poderá relatar informações diretamente à 

Comissão de Recebimento de Relatos do Ministério Público ou dos órgãos referidos 
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no art. 9º para requerer a adoção de medidas urgentes a fim de evitar danos 

pessoais ou ao interesse público, ou para a preservação de provas. 

Art. 14. Aplicam-se as disposições deste Capítulo ao relato 

apresentado perante órgãos externos, inclusive de imprensa: 

I – quando existir risco atual ou iminente à saúde pública, ao meio 

ambiente, ou de grave dano a consumidores; 

II – para evitar dano imediato à integridade física do reportante ou de 

terceiros. 

§ 1º Nas hipóteses do caput, o reportante poderá requerer medidas 

de proteção e incentivo à Comissão de Recebimento de Relatos competente ou à do 

Ministério Público. 

§ 2º Os procedimentos fiscalizatórios e correcionais instaurados com 

fundamento em relatos apresentados nos termos deste Capítulo terão tramitação 

prioritária nos respectivos órgãos ou entidades. 

Art. 15. Ao receber a comunicação do relato encaminhado pela 

Comissão de Recebimento de Relatos, a autoridade fiscalizadora ou correcional se 

manifestará na forma e prazo previstos no art. 8º, incisos III e IV. 

§ 1º Havendo necessidade e viabilidade e mediante seu 

consentimento, o reportante poderá ser solicitado a contribuir com a apuração da 

ocorrência relatada, fornecendo novas informações e auxiliando na coleta de 

informações ou provas. 

§ 2º A autoridade fiscalizadora ou correcional requererá autorização 

judicial, na forma da lei, caso necessária a obtenção de dados ou informações sob 

sigilo. 

§ 3º A Comissão de Recebimento de Relatos terá acesso 

permanente e direito à manifestação nos procedimentos fiscalizatórios ou 

correcionais instaurados com fundamento nos relatos que encaminhar. 

Art. 16. A autoridade fiscalizadora ou correcional comunicará o 

inteiro teor da decisão sobre o procedimento instaurado com fundamento em relato à 

Comissão de Recebimento de Relatos, que dará ciência de seus termos ao 

reportante. 

§ 1º Ao reportante não cabe pedido de revisão da decisão da 

autoridade fiscalizadora ou correcional que aprecia juridicamente os fatos relatados, 

ficando-lhe assegurado, no entanto, o conhecimento dos seus termos, ressalvados 

os dados sigilosos. 
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§ 2º A Comissão de Recebimento de Relatos poderá requerer a 

homologação ou revisão da decisão da autoridade fiscalizadora ou correcional, no 

prazo de trinta dias, a contar da data de que dela tomar ciência, indicando razões de 

fato e de direito e decisões administrativas em casos similares. 

§ 3º O requerimento a que se refere o § 2º deverá ser apreciado pelo 

dirigente ou pela unidade de revisão do órgão ou entidade no prazo máximo de 

noventa dias. 

§ 4º A Comissão de Recebimento de Relatos poderá requerer aos 

órgãos previstos no art. 16 a revisão total ou parcial da decisão da autoridade 

fiscalizadora ou correcional do órgão ou entidade, no prazo de trinta dias, contado 

da data que for proferida. 

§ 5º As decisões a que se refere este artigo somente serão 

consideradas definitivas após proferida a decisão de homologação ou revisão. 

Art. 17. No interesse do esclarecimento das informações relatadas, a 

autoridade fiscalizadora ou correcional, em decisão fundamentada, poderá 

determinar que a apuração seja conduzida reservadamente pelo prazo de noventa 

dias, prorrogável uma vez por igual período se houver necessidade, devidamente 

justificada. 

§ 1º Se a complexidade da apuração exigir sua condução reservada 

por prazo superior a cento e oitenta dias, a autoridade fiscalizadora ou correcional 

remeterá cópia do inteiro teor do procedimento apuratório aos órgãos previstos no 

art. 16 e ao Ministério Público. 

§ 2º Não havendo a apuração, no prazo de seis meses, do 

relato encaminhado pela Comissão de Recebimento de Relatos à autoridade 

fiscalizadora ou correcional, o reportante poderá reapresentá-lo ao órgão 

competente previsto no art. 16. 

Art. 18. A divulgação das informações relatadas a terceiros antes da 

conclusão do respectivo procedimento fiscalizatório ou correcional não assegurará 

ao reportante a adoção das medidas de proteção do Programa, cabendo à 

Comissão de Recebimento de Relatos, a seu critério, adotar as que considerar 

pertinentes. 

Seção III 

Das medidas de proteção ao reportante 

Art. 19. O reportante cujo relato for recebido e encaminhado à 

apuração deverá ser protegido contra retaliações ou danos à sua pessoa, em seu 
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ambiente familiar, social ou de trabalho, sendo-lhe assegurada a punição dos 

responsáveis e a reparação dos danos causados. 

§ 1º As medidas de proteção contra atos de retaliação serão 

aplicadas, no que couber, aos familiares do reportante e a pessoas a ele 

relacionadas que possam sofrer retaliação em razão do relato. 

§ 2º O recebimento e encaminhamento do relato assegurará ao 

reportante proteção integral, nos termos deste Capítulo, e o isentará de 

responsabilização civil ou penal em relação à ocorrência relatada, ressalvadas as 

hipóteses do art. 30. 

§ 3º A proteção ao reportante subsistirá e não poderá ser limitada ou 

excluída se, ao final da apuração, o relato não implicar a imposição de sanção ou 

punição de qualquer espécie ao possível responsável pelas ações ou omissões 

relatadas. 

Art. 20. São asseguradas ao reportante as seguintes medidas de 

proteção, sem prejuízo de outras que se façam necessárias: 

I – possibilidade de preservação do sigilo de sua identidade, 

ressalvadas as exceções previstas no art. 23; 

II – proteção contra ações ou omissões praticadas em retaliação ao 

exercício do direito de relatar ou para as quais o ato de relatar tenha sido fator 

contributivo, tais como: 

a) demissão arbitrária, imposição de sanções ou de prejuízos 

remuneratórios, retirada de benefícios diretos ou indiretos, e negativa de acesso a 

treinamento e cursos ou de fornecimento de referências profissionais; 

b) alteração de funções ou atribuições, e do local ou condições de 

trabalho, salvo quando consensualmente acordadas com o reportante; 

III – apoio médico ou psicológico temporários, cuja necessidade 

decorra da prática de retaliação; 

IV – autorização temporária de trabalho domiciliar e de afastamento 

ou transferência do reportante de seu ambiente de trabalho, sem prejuízo do vínculo 

funcional ou trabalhista e da respectiva remuneração; 

V – determinação de afastamento ou transferência do ambiente de 

trabalho da pessoa responsável pela prática de retaliação contra o reportante, 

inclusive do superior hierárquico imediato que se omitir ou recusar a adotar as 

medidas de proteção necessárias; 
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VI – preservação da integridade física e psicológica; 

VII – suspensão liminar das ações ou omissões que possam 

configurar retaliação. 

Parágrafo único. É obrigatória a adoção das medidas de proteção 

determinadas pela Comissão de Recebimento de Relatos em caráter liminar, 

provisório ou definitivo. 

Art. 21. A Defensoria Pública fornecerá orientação à pessoa que 

pretenda apresentar ou tenha apresentado relato de informações de interesse 

público. 

Subseção I 

Da preservação da identidade do reportante 

Art. 22. É direito do reportante a preservação de sua identidade, se 

assim o requerer, ressalvadas as disposições seguintes. 

Parágrafo único. A preservação da identidade do reportante 

estender-se-á ao procedimento fiscalizatório, correcional, investigatório ou 

administrativo, e ao processo judicial instaurado com fundamento em relato recebido 

e encaminhado pela Comissão de Recebimento de Relatos. 

Art. 23. Se no curso do procedimento de apuração sobrevier a 

necessidade de levantamento da preservação da identidade do reportante, a 

autoridade fiscalizadora ou correcional poderá requerê-lo à Comissão de 

Recebimento de Relatos, demonstrando o interesse público ou concreto da 

providência para o esclarecimento dos fatos. 

§ 1º Há interesse público no levantamento da preservação da 

identidade do reportante quando a providência contribuir para afastar dano ou perigo 

de dano ao meio ambiente, à saúde e à segurança públicas, ou a consumidores. 

§ 2º Há interesse concreto no levantamento da preservação da 

identidade do reportante quando: 

I - em processo administrativo ou judicial, for necessária a tomada 

do seu depoimento sobre fato ou circunstância que, sendo indispensável à apuração 

das informações relatadas, não tenham sido ou possam ser esclarecidos por outro 

meio; 

II - ele tiver apresentado prova obtida por meio ilícito e existir 

interesse jurídico no esclarecimento dos fatos e circunstâncias sobre sua obtenção, 

ainda que esta prova seja excluída dos autos; 
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III - for comprovada a falsidade de informação ou da prova 

apresentada e, após os esclarecimentos, ainda que preservada a identidade, 

persistir dúvida: 

a) sobre a responsabilidade do reportante pela falsidade da 

informação ou prova, ou por sua apresentação, mesmo sabendo ou devendo saber 

que são falsas; 

b) se o reportante tinha, podia ter tido ou teve acesso fácil e direto a 

informação ou esclarecimento sobre a falsidade da informação ou prova e foi 

deliberadamente negligente ao apresentá-la. 

§ 3º Considera-se deliberadamente negligente a apresentação de 

informação ou prova falsa quando a conclusão sobre a veracidade dos fatos 

reportados se basear fundamentalmente na falsidade, sem análise ou indicação, 

pelo reportante, de outros elementos aos quais tinha acesso pessoal, fácil e direto e 

que por si só seriam suficientes para que fosse verificada a falsidade. 

§ 4º Considera-se acesso pessoal, fácil e direto a disponibilidade 

irrestrita de informação ou prova sem o risco de revelação da identidade do 

reportante e de ocultação ou destruição de elementos probatórios. 

Art. 24. Não rejeitando liminarmente o requerimento de levantamento 

da preservação da identidade, a Comissão de Recebimento de Relatos ou a 

autoridade competente determinará a manifestação do reportante, no prazo de vinte 

dias. 

Art. 25. A Comissão de Recebimento de Relatos ou a autoridade 

competente, por decisão fundamentada, determinará o levantamento da 

preservação da identidade, a qual deverá ser comunicada ao reportante e executada 

somente após o decurso do prazo de trinta dias, contado da data da comunicação. 

§ 1º O levantamento da preservação da identidade do reportante 

limitar-se-á às pessoas diretamente envolvidas no procedimento de apuração, salvo 

justificado interesse em contrário. 

§ 2º Na hipótese do caput, o reportante poderá requerer à 

autoridade judicial a concessão de tutela de urgência para a manutenção da 

preservação de sua identidade. 

Subseção II 

Da proteção contra retaliação 

Art. 26. Para os efeitos deste Capítulo, considera-se retaliação a 

ação ou omissão praticada contra direitos ou interesses do reportante em razão do 
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exercício do direito de relatar informações de interesse público ou para os quais o 

relato tenha sido fator contributivo. 

§ 1º Haverá presunção relativa da prática de retaliação quando: 

I - a prática das condutas previstas no art. 20, inciso II, tenha 

ocorrido antes do encerramento do procedimento de apuração e forem consideradas 

prejudiciais ao reportante; 

II - for conhecida ou presumível a identidade do reportante e não lhe 

forem asseguradas condições usuais no ambiente de trabalho, resultando em 

isolamento funcional ou outra forma de transtorno. 

§ 2º A presunção relativa da prática de retaliação estender-se-á, 

automaticamente, pelo prazo de três anos, a contar da data de apresentação do 

relato, se em razão dele tiver sido aplicada sanção ou punição no âmbito do serviço 

público ou da iniciativa privada. 

§ 3º A presunção relativa da prática de retaliação somente será 

ilidida mediante comprovação de que as medidas tomadas em relação ao reportante 

tiveram motivação autônoma, legítima e não relacionada à apresentação do relato. 

Art. 27. Os órgãos, entidades e pessoas jurídicas de direito privado 

responderão objetivamente pela prática de retaliação contra o reportante, 

assegurado o direito de regresso contra seus autores ou partícipes. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da reparação por danos materiais, o 

arbitramento do dano moral: 

I – será feito em ação judicial; 

II – não poderá ser inferior ao dobro dos proventos ou salário 

mensais do reportante ou do ofensor, se forem maiores que os daquele; 

III – será calculado em relação a cada evento identificável, e 

multiplicado por tantos quantos forem os responsáveis diretos pela retaliação. 

Art. 28. Se a retaliação for praticada no ambiente de trabalho, e dela 

decorrerem prejuízos remuneratórios ao reportante, terá ele direito ao dobro do 

montante das verbas salariais relativas ao período em que perdurou o ato de 

retaliação. 

Parágrafo único. Se o gestor do órgão ou o representante legal do 

órgão, entidade ou pessoa jurídica de direito privado reconhecer a ocorrência da 

retaliação, realizando o pagamento do valor da remuneração devida antes da 

adoção de medidas judiciais pelo reportante, o acréscimo previsto no caput será 
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equivalente ao limite do prejuízo total apurado. 

Art. 29. Ocorrendo a hipótese de demissão ou exoneração como ato 

de retaliação, sem prejuízo da reintegração, será imposta ao órgão, entidade ou 

pessoa jurídica de direito privado responsável o pagamento de reparação ao 

reportante equivalente a no mínimo doze e no máximo trinta e seis vezes a sua 

maior remuneração bruta mensal, e o pagamento das verbas remuneratórias e 

consectários legais, com os consequentes reflexos administrativos e trabalhistas. 

§ 1º Não sendo do interesse do reportante a restauração da relação 

de emprego, poderá ele optar pelo pagamento em dobro da reparação referida no 

caput. 

§ 2º Deverão ser considerados para a fixação da reparação prevista 

no caput, dentre outros critérios, os possíveis danos econômicos ao reportantes 

decorrentes da perda do emprego ou função, o grau de dependência do núcleo 

familiar relativamente à sua renda e a eventual dificuldade de novo exercício de 

atividade que lhe assegure o sustento. 

Art. 30. A indenização referente a atos de retaliação contra o 

reportante ou deles decorrente, não afasta o direito de reclamar judicialmente perdas 

e danos e outros direitos funcionais ou trabalhistas, vedada a dupla indenização com 

a mesma natureza. 

Art. 31. Recebida a notícia da prática de retaliação, acompanhada 

de informações, indícios ou provas, a Comissão de Recebimento de Relatos deverá 

instaurar procedimento simplificado para apuração de ato atentatório ao Programa, 

adotando as seguintes providências: 

I – determinará medidas de proteção em caráter de urgência, 

inclusive para assegurar a preservação das condições de trabalho; 

II – notificará o representante legal do órgão, entidade ou pessoa 

jurídica de direito privado para apresentação de defesa, possibilitando-lhe provar a 

inexistência de ato de retaliação ou a adoção de medidas para sua cessação ou 

reparação; 

III – notificará, pessoalmente, os responsáveis pelo ato de retaliação 

para apresentação de defesa; 

IV – designará audiência de conciliação e instrução. 

Art. 32. Não tendo sido alcançado o acordo nem havido a cessação 

ou reparação do ato de retaliação, será realizada a instrução do procedimento. 

Art. 33. Finda a instrução, a Comissão proferirá decisão no 
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procedimento, indicando as razões do seu convencimento e, reconhecendo a prática 

de retaliação, aplicará as penalidades cabíveis por ato atentatório ao Programa. 

Art. 34. A Comissão poderá funcionar como amicus curiae em ação 

promovida pelo reportante para a obtenção das garantias asseguradas neste 

Capítulo. 

Art. 35. Não tendo obtido espontaneamente a reparação dos 

prejuízos decorrentes de retaliação na forma prevista neste Capítulo, o reportante 

poderá requerê-la judicialmente, sem prejuízo de demais direitos protegidos por lei, 

comprovando que: 

I – apresentou o relato de informações de interesse público ao 

superior hierárquico; 

II – estava na iminência de apresentar relato de interesse público ao 

superior hierárquico ou a Comissão de Recebimento de Relatos; 

III – tinha posição funcional capaz de revelar informações de 

interesse público; 

IV – sofreu atos de retaliação. 

Parágrafo único. As ações judiciais relacionadas a este Programa 

terão tramitação prioritária. 

Subseção III 

Da proteção à integridade física do reportante 

Art. 36. Havendo perigo à integridade física do reportante, de seus 

familiares ou de pessoas a ele relacionadas, a Comissão de Recebimento de 

Relatos poderá solicitar ou determinar a adoção das seguintes medidas de proteção, 

sem prejuízo de outras que entender cabíveis: 

I – as previstas na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, inclusive a 

alteração da identidade a que se refere seu art. 9º; 

II – a preservação do nome, qualificação, voz e imagem, e 

informações pessoais durante a investigação e o processo criminal ou cível, salvo 

decisão judicial em sentido contrário; 

III – a preservação de sua identidade, não podendo ser fotografado 

ou filmado pelos meios de comunicação sem sua prévia autorização por escrito; 

IV – a remoção, redistribuição, requisição, cessão ou colocação em 

exercício provisório em outro órgão ou entidade; 
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V – sua colocação e de seus familiares sob a proteção provisória de 

órgão de segurança pública, em caso de urgência e de ameaça iminente de risco a 

sua incolumidade física. 

§ 1º Sendo o reportante integrante de força policial, a transferência 

de local poderá ser liminarmente solicitada pela Comissão, juntamente à providência 

do art. 15, inciso IV. 

§ 2º Na relocação provisória ou definitiva, poderá haver a 

cooperação de órgãos federais, estaduais e municipais mediante acordo, segundo a 

conveniência para a preservação da incolumidade física dos envolvidos. 

Art. 37. A Comissão de Recebimento de Relatos poderá determinar 

que o órgão, entidade ou pessoa jurídica de direito privado providencie orientação e 

apoio psicológico ao reportante, seus familiares ou pessoas a ele relacionadas. 

Subeção IV 

Da proteção a dados e informações sigilosos 

Art. 38. É protegido o sigilo das informações, dados e documentos 

que constituam indícios ou provas do ilícito relatado que tenham sido transferidos 

pelo reportante à Comissão de Recebimento de Relatos, cujo acesso tenha ocorrido 

no exercício normal de suas atividades funcionais, empregatícias, ou contratuais. 

§ 1º Considera-se mantido e inviolado o sigilo transferido à 

autoridade fiscalizadora ou correcional que receber a comunicação do relato, ficando 

o reportante isento de responsabilidade civil ou penal. 

§ 2º O reportante que, após ter transferido dados e elementos 

sigilosos, divulgá-los sem autorização administrativa ou judicial, estará sujeito a 

responsabilização civil e penal, nos termos da lei. 

Subseção V 

Da proteção funcional e profissional 

Art. 39. É nula de pleno direito cláusula inserida em contrato de 

trabalho ou de prestação de serviço que imponha restrição ao direito de relatar 

informações sobre os atos e omissões previstos no art. 3º. 

Art. 40. Ao servidor, empregado ou agente público que relatar 

informações de interesse público são assegurados os seguintes direitos: 

I – proibição de remoção ou redistribuição de ofício por até dois 

anos, podendo esse prazo ser prorrogado pela autoridade competente, diante de 

comprovada necessidade; 
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II – alteração de lotação, com ou sem modificação de sede ou 

quadro, quando indispensável à manutenção de sua integridade física ou 

psicológica, e ao exercício de suas funções; 

III – impossibilidade de aplicação de qualquer penalidade que 

caracterize prática de retaliação em razão do relato. 

Parágrafo único. Pelo ato de relatar o servidor, empregado ou 

agente público não será prejudicado: 

I – em avaliação de desempenho para cargo ou emprego público, se 

estiver em estágio probatório; 

II – em procedimento de avaliação periódica de desempenho 

previsto no art. 41, III, da Constituição Federal, se for estável; 

III – em avaliação especial de desempenho para aquisição da 

estabilidade, se não for estável. 

Art. 41. Ao ocupante de cargo ou função pública que, em razão do 

relato de informação de interesse público, tenha sido exonerado de ofício pela 

autoridade competente, é assegurada a percepção dos proventos relativos ao cargo 

ou função ocupados por até dois anos, podendo esse prazo ser prorrogado pela 

autoridade competente. 

Art. 42. Ao empregado, regido pela Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 

1.943, de entidade pública ou privada cujos representantes, membros, sócios, 

acionistas, cotistas, diretores, participantes ou associados de qualquer espécie 

estejam envolvidos com as informações relatadas, for demitido em razão do relato, 

são assegurados os direitos à: 

I – demissão sem justa causa, com todos os efeitos legais dela 

decorrentes; 

II – percepção de multa no importe de dez vezes o valor da maior 

remuneração que tenha percebido na entidade, a ser paga pelo empregador. 

Art. 43. Os auditores independentes contratados por pessoas 

jurídicas de direito privado para realização de auditoria e adequações de integridade 

somente poderão relatar informações de interesse público após o decurso do prazo 

de seis meses, contado da data da comunicação formal aos seus representantes 

legais das irregularidades e ilegalidades existentes, caso persistam. 

Seção IV 
Das medidas de incentivo ao reportante 

Art. 44. O reportante cujo relato apresentado nos termos deste 
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Capítulo acarretar a imposição de penalidades e a reparação de danos ao erário terá 

direito ao percebimento de retribuição no percentual de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento), desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – o valor da reparação dos danos e das penalidades aplicadas em 

razão do relato sejam superiores a trezentos salários mínimos; 

II – o reportante tenha sido a primeira pessoa a relatar as 

informações; 

III – não tenha havido a divulgação pública das informações 

relatadas antes da conclusão da apuração, e estas não estejam sendo apuradas em 

investigação ou procedimento instaurado previamente à apresentação do relato; 

IV – se as informações relatadas estiverem sendo apuradas em 

investigação ou procedimento instaurado previamente à apresentação do relato, o 

reportante tenha apresentado informação, indício ou prova de substancial relevância 

que tenha contribuído para a apuração. 

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, contado da data de 

recebimento do relato, a Comissão de Recebimento de Relatos expedirá certidão 

sobre a existência ou não de procedimento instaurado no órgão ou entidade para 

apuração das informações relatadas. 

Art. 45. O percentual e o valor da retribuição a que tiver direito o 

reportante serão arbitrados pela autoridade fiscalizadora ou correcional, em decisão 

fundamentada, nos autos do procedimento ou processo no qual concluir pela 

ilicitude dos fatos apurados em decorrência do relato e impuser penalidade ou 

determinar a reparação do dano. 

§ 1º O valor da retribuição terá como base de cálculo o somatório 

dos valores das penalidades impostas e do montante fixado para reparação do 

dano, e será deduzido deste total. 

§ 2º A diferença entre o somatório das penalidades impostas e do 

montante fixado para a reparação do dano e o valor da retribuição arbitrada será 

recolhida separadamente deste e destinada nos termos da legislação específica. 

§ 3º O percentual de retribuição deverá será arbitrado em: 

I – consideração à originalidade, importância e qualidade das 

informações relatadas, e à relevância que apresentarem para a apuração dos fatos 

ou o desempenho atual e futuro das atividades fiscalizatórias ou correcionais do 

órgão ou entidade; 

II – montante que incentive a apresentação de novos relatos 
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segundo as disposições deste Capítulo. 

§ 4º Se for proposta ação penal com fundamento nas informações 

relatadas, o arbitramento do percentual e do valor da retribuição será feito pelo juiz 

na sentença, considerando como base de cálculo o somatório das multas impostas, 

dos valores cuja perda for declarada e do montante fixado para reparação dos 

danos, sem prejuízo da retribuição arbitrada pela autoridade fiscalizadora ou 

correcional. 

§ 5º O reportante poderá requerer à Comissão de Recebimento de 

Relatos a revisão da decisão da autoridade fiscalizadora ou correcional que arbitrar 

o percentual e o valor da retribuição, no prazo de vinte dias, contado da data de 

ciência. 

Art. 46. Se o relato acarretar a imposição de cominações em razão 

da prática dos ilícitos previstos nas leis seguintes, a retribuição terá como base de 

cálculo o somatório do valor da reparação do dano e das multas impostas com 

fundamento: 

I - no art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

II - nos arts. 8º e 9º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990; 

III - no art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

IV - no Capítulo III da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011; 

V - nos arts. 1º e 12 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; 

VI - nos arts. 2º, 18, 19, 20 e 21 da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 

2013. 

Parágrafo único. O arbitramento da retribuição prevista no caput se 

dará sem prejuízo do disposto no art. 45, § 1º. 

Art. 47. O recolhimento e pagamento da retribuição será feito em 

dinheiro mediante depósito: 

I - extrajudicial, por ordem da autoridade fiscalizadora ou correcional, 

se a retribuição for arbitrada em procedimento ou processo extrajudicial; 

II - judicial, por ordem do juiz, se a retribuição for arbitrada em 

processo judicial. 

§ 1º Os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) específico para 

essa finalidade, e separadamente do recolhimento do montante das penalidades 

impostas e do montante referente reparação do dano, nos termos do art. 52, § 2º. 
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§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal 

para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer 

formalidade. 

§ 3º A autoridade competente determinará a: 

I - complementação do depósito se o valor da retribuição for 

majorado; 

II - devolução da diferença recolhida a maior ao responsável se o 

valor da retribuição for reduzido. 

§ 4º Após o encerramento do procedimento ou processo e a 

homologação da decisão que arbitrar a retribuição, o valor do depósito a ela 

referente será transformado em pagamento definitivo e, mediante ordem da 

autoridade administrativa ou judicial competente, entregue ao reportante pela Caixa 

Econômica Federal. 

§ 5º Os valores entregues ao reportante ou devolvidos ao 

responsável pela Caixa Econômica Federal serão acrescidos de juros na forma 

estabelecida pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 

debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição. 

§ 6º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores 

depositados, entregues ao reportante ou devolvidos ao responsável. 

§ 7º Aplica-se ao recolhimento e pagamento da retribuição, no que 

couber, as disposições da Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998. 

Art. 48. O reportante poderá requerer à autoridade fiscalizadora ou 

correcional ou ao juiz, quando for o caso, a expedição de certidão do valor da 

retribuição arbitrada em seu favor, que será considerada título executivo contra o 

responsável pelo seu pagamento. 

Seção V 
Dos atos atentatórios ao programa 

Art. 49. Constitui ato atentatório ao Programa Nacional de Proteção 

e Incentivo a Relatos de Informações de Interesse Público: 

I – a ação ou omissão de dirigente de órgão ou entidade ou de seus 

servidores ou empregados públicos, agentes públicos ou agentes políticos, do 

representante legal de pessoa jurídica de direito privado ou de seus trabalhadores, 

que tenham por objetivo manter, tolerar ou não fazer cessar retaliação contra o 

reportante; 

II – deixar o dirigente de órgão ou entidade, e o representante legal 
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de sociedade empresária, de adotar, cumprir ou implementar as medidas de 

proteção determinadas pela Comissão de Recebimento de Relatos. 

§ 1º A prática das condutas previstas no incisos do caput sujeitará: 

I - o servidor ou empregado público, o agente público e o agente 

político às penas de advertência ou suspensão por até trinta dias e, em caso de 

reincidência, a pena de multa de duas a doze vezes o valor bruto de seus proventos 

ou salário mensais, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis; 

II - a pessoa jurídica de direito privado à pena de multa no valor de 

0,5% (meio por cento) a 2% (dois por cento) sobre o montante total de sua folha de 

pagamento no respectivo ano fiscal. 

§ 2º Configurada a reincidência do servidor público, a Comissão de 

Recebimento de Relatos encaminhará a sindicância à autoridade competente, 

representando pela abertura de processo disciplinar. 

§ 3º As sanções de natureza pecuniária aplicadas nos termos deste 

artigo serão revertidas ao Fundo Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de 

Ativos. 

Art. 50. Constitui crime revelar a identidade, fotografar, filmar ou 

divulgar imagem do reportante sem sua prévia autorização por escrito, sujeitando-se 

o agente a pena de reclusão, de um a três anos, e multa. 

Seção VI 
Das disposições finais 

Art. 51. As instituições financeiras e sociedades empresárias que 

obtenham a adjudicação de obras e serviços públicos de valor superior a dez mil 

salários-mínimos deverão implementar mecanismos de conformação e integridade, 

instituindo-se unidade ou setor para o recebimento de comunicações da prática de 

irregularidades ou ilegalidades na forma do art. 10, podendo contratar empresa 

especializada, desde que independente de seus próprios auditores. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade pública poderá reter o repasse 

de valores à adjudicatária de bens e serviços até que sejam implementados os 

mecanismos referidos no caput. 

Art. 52. O Ministério da Justiça poderá, em parceria com os órgãos 

referidos no art. 16, promover estudos e coleta de informações sobre o desempenho 

do Programa perante os diversos órgãos e entidades e propor, periodicamente, a 

revisão das disposições legais a ele referentes. 

Art. 53. O art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
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passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 117. ............................................................................. 

............................................................................................. 

XX – praticar ato de retaliação ao reportante ou descumprir as 

medidas de proteção determinadas pela Comissão de Recebimento 

de Relatos. 

..................................................................................." (NR) 

Art. 54. O art. 16 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar o Ministério Público ou a 

autoridade fiscal para apuração dos crimes previstos nesta Lei, 

fornecendo-lhe informações sobre o fato e a autoria e indicando o 

tempo, o lugar e os elementos de convicção, podendo requerer a 

aplicação das disposições do Programa Nacional de Proteção e 

Incentivo a Relatos de Informações de Interesse Público, desde que 

atendidos seus pressupostos. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 55. Os arts. 14, 17, § 1º, e 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 

administrativa competente para que seja instaurada investigação 

destinada a apurar a prática de ato de improbidade administrativa, 

podendo requerer a aplicação das disposições do Programa 

Nacional de Proteção e Incentivo a Relatos de Informações de 

Interesse Público, desde que atendidos seus pressupostos. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 17. ............................................................................... 

§ 1º À exceção da hipótese de celebração de acordo de leniência e 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9167/2017 

do disposto no art. 36, § 4º, da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 

2015, é vedada a transação ou conciliação nas ações de que trata o 

caput. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas 

nesta lei prescrevem em dez anos, contados da data do fato. 

Parágrafo único. Se o ato de improbidade administrativa configurar 

crime, o prazo prescricional será regulado de acordo com o art. 109 

do Código Penal, pelo máximo da pena privativa de liberdade 

cominada ao crime, independentemente da propositura da 

respectiva ação penal.” (NR) 

Art. 56. O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe 

sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção 

da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, passam a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 6º Qualquer pessoa poderá representar à autoridade policial ou o 

Ministério Público para que seja instaurada investigação destinada a 

apurar a prática dos crimes previstos nesta Lei, podendo requerer a 

aplicação das disposições do Programa Nacional de Proteção e 

Incentivo a Relatos de Informações de Interesse Público, desde que 

atendidos os seus pressupostos.” (NR) 

Art. 57º. A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre 

a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade policial 
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ou ao Ministério Público para que seja instaurada investigação 

destinada a apurar a prática dos atos lesivos previstos nesta Lei, 

fornecendo-lhe informações, podendo requerer a aplicação das 

disposições do Programa Nacional de Proteção e Incentivo a 

Relatos de Informações de Interesse Público, desde que atendidos 

seus pressupostos.” 

Art. 58. A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que define 

organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção 

da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 23-A: 

“Art. 23-A. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 

competente ou ao Ministério Público para que seja instaurada 

investigação destinada a apurar a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, fornecendo-lhe peças de informação, indícios ou elementos de 

prova, podendo requerer a aplicação das disposições do Programa 

Nacional de Proteção e Incentivo a Relatos de Informações de 

Interesse Público, desde que atendidos seus pressupostos.” 

Art. 59. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Quando da tramitação do PL 4850/2016, foram aprovadas medidas 

de transparência, porém o reportante (whistleblowing), que tinha sido aprovado pela 

Comissão Especial foi rejeitado no Plenário desta Casa. O reportante é, na verdade, 

uma garantia àquele que visa denunciar alguma irregularidade, o que está de pleno 

acordo com as medidas de transparência propostas pelo Ministério Público Federal, 

razão pela qual o inclui nesta proposição. 

Modernamente, os programas de “whisteblower” são instrumentos 

para assegurar ao cidadão de direitos constitucionais o pleno exercício da cidadania 

e do direito de livre manifestação. Integram, portanto, o amplo espectro dos direitos 

humanos, conforme reconhecido pela Corte Europeia de Direitos Humanos e em 

diversas legislações estrangeiras. 

Paralelamente, os programas de “whisteblower” estão dentre as 

melhores ferramentas de combate à corrupção e fraudes públicas, indispensáveis, 
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portanto, para a manutenção da integridade nos setores público e privado. 

Amplamente adotado na Comunidade Europeia e Estados Unidos, 

bem como em alguns países da África e Ásia, a implantação de tais programa pelo 

Brasil dará atendimento a compromissos internacionais firmados pela nossa Nação, 

de modo especial, na Convenção das Nações Unidas para Combate a Corrupção e 

a Convenção Interamericana de Combate à Corrupção. 

No ano de 2016, a ENCCLA (Estratégia Nacional de Combate à 

Corrupção e Lavagem de Dinheiro) analisou projetos de lei existentes no Congresso 

Nacional e as melhores práticas contidas nas principais legislações de países 

estrangeiros e recomendações contidas em estudos internacionais formulados pelas 

Nações Unidas, G20, Conselho Europeu e Transparência Internacional. Essa 

análise comprovou que a experiência internacional não se limita ao combate da 

corrupção e da improbidade administrativa, mas também com a implantação de um 

amplo Programa Nacional de Proteção e Incentivo a Relatos de Informações de 

Interesse Público. 

Pelo programa aqui apresentado, o cidadão será protegido e 

incentivado a fazer relatos relacionados à defesa do patrimônio público, da 

probidade administrativa, da organização e do exercício dos direitos políticos, dos 

direitos humanos, da ordem econômica e tributária, do sistema financeiro, da 

prestação de serviços públicos, do meio-ambiente, da saúde pública, das relações 

de consumo e da livre concorrência. 

Como principais características, seguindo a experiência 

internacional, os relatos podem ser feitos mediante a proteção da identidade, 

evitando-se, portanto, o indesejável anonimato. 

O Programa exige que os relatos sejam feitos com informações que 

sejam razoáveis, averiguando-se a razoabilidade pelas Comissões de Recebimento 

de Relatos através de um critério objetivo, possibilitando assim a rejeição liminar de 

relatos que não possuam o exclusivo fim de informar sobre fatos de interesse 

público. 

O programa prevê em cada órgão o estabelecimento de critérios de 

relevância, como condicionantes do recebimento dos relatos, ofertando assim 

ferramenta para filtrar relatos de menor expressão segundo os critérios do órgão. 

O estabelecimento desses critérios compatibilizará o número de 

relatos com a capacidade pessoal e material do órgão de realizar a efetiva apuração 
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dos fatos. Evita-se, com isso, a indesejada exposição do cidadão a riscos quanto a 

fatos que, pela menor importância, o órgão não terá adequada capacidade de 

apurar. Importante lembrar que, por disposição expressa, os critérios de relevância 

não poderão afastar a apuração de crimes envolvendo a participação de 

funcionários públicos. 

Como medida de incentivo aos relatos, o programa estabelece um 

sistema de retribuição sem onerar o Estado, baseada nos valores de danos 

ressarcidos e multas aplicadas aos infratores. 

O que é bastante peculiar na implantação desse programa é a 

previsão de um prazo máximo de cinco anos para uma atualização legislativa, 

sabendo-se que a realidade brasileira pode demandar ajustes dos programas ao 

longo do tempo e segundo as características do sistema jurídico. 

O programa é de grande êxito no combate às fraudes demais atos 

de corrupção. 

Com a adoção do reportante em nosso ordenamento, são 

necessárias as pequenas alterações propostas no art. 117 da Lei 8.112/90, art. 16 

da Lei 8.137/90, arts. 14 e 17, § 1º e 23 da Lei nº 8.429/92, art. 1º da Lei nº 9.613/98, 

e a inserção dos arts. 8º-A na Lei nº 12.846/2013 e 12.850/2013. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
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competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
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legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Das Informações Pessoais 
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Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem 

como às liberdades e garantias individuais.  

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, 

vida privada, honra e imagem:  

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo 

prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos 

legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido.  

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as 

informações forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 

ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se 

referirem;  

III - ao cumprimento de ordem judicial;  

IV - à defesa de direitos humanos; ou  

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.  

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem 

de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de 

irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações 

voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.  

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação 

pessoal. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público ou militar:  

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 

incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 

alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que 

tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 

função pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 

informação sigilosa ou informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 

fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 

para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 

possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
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legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:  

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 

militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas 

em lei como crime ou contravenção penal; ou  

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 

alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, 

segundo os critérios nela estabelecidos.  

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 

responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, 

de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Em casos excepcionais e considerando as características e gravidade da 

coação ou ameaça, poderá o conselho deliberativo encaminhar requerimento da pessoa 

protegida ao juiz competente para registros públicos objetivando a alteração de nome 

completo.  

§ 1º A alteração de nome completo poderá estender-se às pessoas mencionadas no 

§ 1º do art. 2º desta Lei, inclusive os filhos menores, e será precedida das providências 

necessárias ao resguardo de direitos de terceiros.  

§ 2º O requerimento será sempre fundamentado e o juiz ouvirá previamente o 

Ministério Público, determinando, em seguida, que o procedimento tenha rito sumaríssimo e 

corra em segredo de justiça.  

§ 3º Concedida a alteração pretendida, o juiz determinará na sentença, observando 

o sigilo indispensável à proteção do interessado:  

I - a averbação no registro original de nascimento da menção de que houve 

alteração de nome completo em conformidade com o estabelecimento nesta Lei, com expressa 

referência à sentença autorizatória e ao juiz que a exarou e sem a aposição do nome alterado;  

II - a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento dos documentos 

decorrentes da alteração;  

III - a remessa da sentença ao órgão nacional competente para o registro único de 

identificação civil, cujo procedimento obedecerá às necessárias restrições de sigilo.  

§ 4º O conselho deliberativo, resguardado o sigilo das informações, manterá 
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controle sobre a localização do protegido cujo nome tenha sido alterado.  

§ 5º cessada a coação ou ameaça que deu causa à alteração, ficará facultado ao 

protegido solicitar ao juiz competente o retorno à situação anterior, com a alteração para o 

nome original, em petição que será encaminhada pelo conselho deliberativo e terá 

manifestação prévia do Ministério Publico.  

Art. 10. A exclusão da pessoa protegida de programa de proteção a vítimas e a 

testemunhas poderá ocorrer a qualquer tempo:  

I - por solicitação do próprio interessado;  

II - por decisão do conselho deliberativo, em conseqüência de:  

a) cessação dos motivos que ensejaram a proteção; 

b) conduta incompatível do protegido.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
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responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 

bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 

sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 

a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 

prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  
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§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 

822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 

o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 

3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 

prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:  

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 

ressarcimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 

Tribunal ou Conselho de Contas.  

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 

ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 

acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 

procedimento administrativo.  

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 

cargo efetivo ou emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação 

de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 

dias após a publicação, com a alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 25. Ficam revogadas as Leis nºs 3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502, de 21 

de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171º da Independência e 104º da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja  
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 

(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional BTN.  

Art. 9º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de valor 

equivalente a:  

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de BTN, nos crimes 

definidos no art. 4°;  

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes definidos nos 

arts. 5° e 6°;  

III - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão de BTN), nos crimes 

definidos no art. 7°.  

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação econômica do réu, 

verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, concorre 

para os crimes definidos nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua 

culpabilidade.  

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada por sistema de 

entrega ao consumo ou por intermédio de outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerido pelo fabricante ou concedente, o ato por este praticado não alcança o distribuidor 

ou revendedor.  

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as 

penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:  

I - ocasionar grave dano à coletividade;  

II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas funções;  

III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio de 

bens essenciais à vida ou à saúde.  

Art. 13. (Vetado).  

Art. 14. (Revogado pela Lei nº 8.383 de 30/12/1991) 

Art. 15. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública, aplicando-se-lhes 

o disposto no art. 100 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos 
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crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-

autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade 

policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.080, de 19/7/1995) 

Art. 16-A. (VETADO na Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando 

e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado 

ou colapso no abastecimento.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 

equivalente, do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 

de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
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Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a 

subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - 

CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 

fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo 

e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 

estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção 

de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 

possível sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 

será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou 

às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não 

demonstrado de forma inequívoca e idônea. 

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim 

exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes 

penas, isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 

decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 

semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 

licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 

serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 

bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 

a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante 
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de pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 

econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não 

cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de 

medida preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável 

fica sujeito a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 

aumentada em até 50(cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação econômica do infrator 

e a gravidade da infração. 

Art. 40. A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou 

documentos solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico 

constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 

aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para garantir sua eficácia, em razão da 

situação econômica do infrator. 

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo 

constará do documento que contiver a requisição da autoridade competente. 

§ 2º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput 

deste artigo. 

§ 3º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento 

da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no 

País. 

Art. 41. A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados 

para prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o 

faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada 

falta, aplicada conforme sua situação econômica. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada 

mediante auto de infração pela autoridade competente. 

Art. 42. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de 

inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela 

Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, inquérito administrativo, 

processo administrativo ou qualquer outro procedimento sujeitará o inspecionado ao 

pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), conforme a situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração 

pelo órgão competente. 

Art. 43. A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de 

declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de Acompanhamento 

Econômico será punível com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de acordo com a gravidade dos fatos e a situação 

econômica do infrator, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

Art. 44. Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que 

der causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de 

empresa, coberta por sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem prejuízo de abertura de outros procedimentos cabíveis. 

§ 1º Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de 

mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em 

dobro. 

§ 2º O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida 

como sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae. 

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em 
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consideração: 

I - a gravidade da infração; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a consumação ou não da infração; 

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, 

aos consumidores, ou a terceiros; 

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

VII - a situação econômica do infrator; e 

VIII - a reincidência. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração 

pública federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados 

da data da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que 

tiver cessada a prática do ilícito. 

§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 

objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, 

bem como a notificação ou a intimação da investigada. 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 

do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 

(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 

crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 

tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 

das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 

bens, direitos ou valores objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta 

Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o 

feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão 

aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa pecuniária variável não superior:  

a) ao dobro do valor da operação; 

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 

realização da operação; ou 

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 

de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;  

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação 

ou funcionamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.  

§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por culpa ou 

dolo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - deixarem de sanar as irregularidade objeto de advertência, no prazo assinalado 

pela autoridade competente;  

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição formulada nos 

termos do inciso V do art. 10; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere 

o art. 11. 

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 

reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 

com multa. 

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 

de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.  

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 

será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

...................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 

criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 

(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática 

dos atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 

16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 

ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 

ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 

Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 

Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único 

do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de 

controle interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção da Prova 

 

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colaborador, sem sua prévia 

autorização por escrito: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a Justiça, a prática 

de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, ou revelar informações sobre a estrutura de 

organização criminosa que sabe inverídicas: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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multa.  

Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam a 

ação controlada e a infiltração de agentes: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa.  

Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, documentos e informações 

requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou delegado de polícia, no curso de investigação ou 

do processo: Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma indevida, se apossa, 

propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de que trata esta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais conexas serão 

apurados mediante procedimento ordinário previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o 

qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias quando o réu estiver preso, prorrogáveis 

em até igual período, por decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade da 

causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.  

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela autoridade judicial 

competente, para garantia da celeridade e da eficácia das diligências investigatórias, 

assegurando-se ao defensor, no interesse do representado, amplo acesso aos elementos de 

prova que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de 

autorização judicial, ressalvados os referentes às diligências em andamento.  

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, seu defensor terá 

assegurada a prévia vista dos autos, ainda que classificados como sigilosos, no prazo mínimo 

de 3 (três) dias que antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da autoridade 

responsável pela investigação.  

Art. 24. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Associação Criminosa  

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de 

cometer crimes: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada 

ou se houver a participação de criança ou adolescente." (NR) 

Art. 25. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 342. ................................................................................  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

............................................................................................." (NR) 

Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.  

Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 2 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente 

poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, 

contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, 

apurado em períodos subseqüentes. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita 

bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que 

prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de serviços 

de profissões legalmente regulamentadas. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o Decreto-Lei 

nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, o 

art. 26 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8º a 20 e 23 da Lei nº 8.981, de 20 

de janeiro de 1995. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Pullen Parente 

 

LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 

extrajudiciais de tributos e contribuições 

federais.   

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.721, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 

tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 

tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.  

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 

Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 

fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.  

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 

da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 

do processo litigioso, será:  

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 

vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 

acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 

correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 

ou decisão favorável à Fazenda Nacional.  

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.  

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 

devolvidos.  

Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 

depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

Art. 2º-A Aos depósitos efetuados antes de 1º de dezembro de 1998 será aplicada 

a sistemática prevista nesta Lei de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério 

da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única do Tesouro Nacional. 

("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente 

devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos 

depósitos referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 

27/11/2009) 

§ 3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os 

recursos depositados à remuneração na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os administradores das 

instituições financeiras às penalidades previstas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

Art. 3º Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em 

regulamento.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 

depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998.  

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º 

da República. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=594799&seqTexto=118825&PalavrasDestaque=
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Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente  

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto ao órgão ou à entidade 

pública em que estiver lotado ou em exercício, exceto quando se tratar de benefícios 

previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau e de cônjuge ou companheiro; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 792, de 26/7/2017) 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-792-26-julho-2017-785255-publicacaooriginal-153433-pe.html
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em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos: (“Caput” do parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 

nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - participação nos comitês de auditoria e nos conselhos de administração e fiscal 

de empresas, sociedades ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, 

participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a 

seus membros; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.784, de 22/9/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 792, de 

26/7/2017)  

II - - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, 

de 22/9/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 792, de 26/7/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997).  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA AUTOCOMPOSIÇÃO DE CONFLITOS EM QUE FOR 

PARTE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
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...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Conflitos Envolvendo a Administração Pública Federal Direta, suas Autarquias e 

Fundações 

...................................................................................................................................................... 

Art. 36. No caso de conflitos que envolvam controvérsia jurídica entre órgãos ou 

entidades de direito público que integram a administração pública federal, a Advocacia-Geral 

da União deverá realizar composição extrajudicial do conflito, observados os procedimentos 

previstos em ato do Advogado-Geral da União.  

§ 1º Na hipótese do caput, se não houver acordo quanto à controvérsia jurídica, 

caberá ao Advogado-Geral da União dirimi-la, com fundamento na legislação afeta.  

§ 2º Nos casos em que a resolução da controvérsia implicar o reconhecimento da 

existência de créditos da União, de suas autarquias e fundações em face de pessoas jurídicas 

de direito público federais, a Advocacia-Geral da União poderá solicitar ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão a adequação orçamentária para quitação das dívidas 

reconhecidas como legítimas.  

§ 3º A composição extrajudicial do conflito não afasta a apuração de 

responsabilidade do agente público que deu causa à dívida, sempre que se verificar que sua 

ação ou omissão constitui, em tese, infração disciplinar.  

§ 4º Nas hipóteses em que a matéria objeto do litígio esteja sendo discutida em 

ação de improbidade administrativa ou sobre ela haja decisão do Tribunal de Contas da 

União, a conciliação de que trata o caput dependerá da anuência expressa do juiz da causa ou 

do Ministro Relator.  

Art. 37. É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 

autarquias e fundações públicas, bem como às empresas públicas e sociedades de economia 

mista federais, submeter seus litígios com órgãos ou entidades da administração pública 

federal à Advocacia-Geral da União, para fins de composição extrajudicial do conflito.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

...................................................................................................................................................... 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 

liberdade cominada ao crime, verificando-se: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.234, de 5/5/2010) 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
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II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 

doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 

oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a 

quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.(Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

 

Prescrição das penas restritivas de direito 
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005; 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  
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Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

  

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e 

os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento 

sustentável e o Estado de Direito; 

        Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

        Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores 

da sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos 

Estados e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

        Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para 

converter-se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 

necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

        Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar 

para prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

        Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

        Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser 

particularmente nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado 

de Direito; 

        Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as 

transferências internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação 

internacional para a recuperação destes ativos; 

        Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 

penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

        Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são 

responsabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a 

participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, 

as organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 

esforços neste âmbito sejam eficazes; 

        Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos 

bens públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade 

de salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 
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        Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e 

o Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

        Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e 

regionais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira 

(também denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos 

Estados Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a 

Organização dos Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

        Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais 

encaminhados para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção 

Interamericana contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 

29 de março de 1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão 

envolvidos funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, 

aprovado pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta 

contra o suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais 

internacionais, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 

1999, o Convênio de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do 

Conselho Europeu em 4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para 

prevenir e combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União 

Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1 

Finalidade 

 

A finalidade da presente Convenção é: 

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e 

eficientemente a corrupção; 

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica 

na prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos 

assuntos e dos bens públicos. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.410, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002 
 

Promulga a Convenção Interamericana contra 

a Corrupção, de 29 de março de 1996, com 

reserva para o art. XI, parágrafo 1º, inciso "c". 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto 

Legislativo nº 152, de 25 de junho de 2002, o texto da Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, adotada em Caracas, em 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, 
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parágrafo 1º, inciso "c"; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de agosto 

de 2002, nos termos de seu artigo XXV; 

DECRETA : 

 

Art. 1º. A Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em Caracas, em 

29 de março de 1996, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 

AMERICANOS, 

CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições 

públicas e atenta contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o 

desenvolvimento integral dos povos; 

CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para 

a estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o 

combate a toda forma de corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 

especificamente vinculados a seu exercício; 

PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições 

democráticas e evita distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral 

social; 

RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que 

se serve o crime organizado para concretizar os seus fins; 

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região 

uma consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de 

reforçar a participação da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção; 

RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de 

transcendência internacional, o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para 

combatê-la eficazmente; 

CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento 

internacional que promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, 

de modo especial, para tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de 

corrupção no exercício das funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, 

bem como a respeito dos bens que sejam fruto desses atos; 

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos 

entre a corrupção e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as 

atividades comerciais e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis; 
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TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos 

Estados erradicar a impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação 

neste campo seja efetiva; e 

DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar 

a corrupção no exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente 

vinculados a seu exercício, 

CONVIERAM em assinar a seguinte 

  

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Artigo I 

Definições 

 

Para os fins desta Convenção, entende-se por: 

"Função pública" toda atividade, temporária ou permanente, remunerada ou 

honorária realizada por uma pessoa física em nome do Estado ou a serviço do Estado ou de 

suas entidades, em qualquer de seus níveis hierárquicos. 

"Funcionário público", "funcionário de governo" ou "servidor público" qualquer 

funcionário ou empregado de um Estado ou de suas entidades, inclusive os que tenham sido 

selecionados, nomeados ou eleitos para desempenhar atividades ou funções em nome do 

Estado ou a serviço do Estado em qualquer de seus níveis hierárquicos. 

"Bens" os ativos de qualquer tipo, quer sejam móveis ou imóveis, tangíveis ou 

intangíveis, e os documentos e instrumentos legais que comprovem ou pretendam comprovar 

a propriedade ou outros direitos sobre estes ativos, ou que se refiram à propriedade ou outros 

direitos. 

Artigo II 

Propósitos 

 

Os propósitos desta Convenção são: 

l. promover e fortalecer o desenvolvimento, por cada um dos Estados Partes, dos 

mecanismos necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção; e 

2. promover, facilitar e regular a cooperação entre os Estados Partes a fim de 

assegurar a eficácia das medidas e ações adotadas para prevenir, detectar, punir e erradicar a 

corrupção no exercício das funções públicas, bem como os atos de corrupção especificamente 

vinculados a seu exercício. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


